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A Lei nº 15.352/2026 promoveu relevante reestruturação da Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, que passa a se consolidar como agência reguladora, sob a 
denominação de Agência Nacional de Proteção de Dados, dotada de autonomia 
técnica, financeira e patrimônio próprio. A nova configuração aproxima o modelo 
brasileiro das melhores práticas internacionais de regulação, especialmente no 
contexto de proteção de dados pessoais e transferência internacional de informações, 
em linha com referenciais como o General Data Protection Regulation.

A nova agência permanece vinculada ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
passando a contar, ainda, com estrutura interna reforçada, incluindo órgão de auditoria 
próprio, o que evidencia o aumento do rigor institucional no controle e supervisão das 
atividades relacionadas ao tratamento de dados pessoais.

Do ponto de vista prático, a principal inovação trazida pela norma reside na 
ampliação do chamado “poder de polícia” da ANPD. Com a criação de 
aproximadamente 200 cargos técnicos especializados, a Agência passa a dispor de 
maior capacidade operacional para promover fiscalização contínua e mais efetiva 
sobre os agentes de tratamento.

Entre os principais pontos de atenção para o setor privado, destacam-se:

Enforcement efetivo: a ANPD passa a contar com prerrogativas mais robustas, 
incluindo a possibilidade de interdição de estabelecimentos e apreensão de bens, o 
que eleva significativamente o risco regulatório e a materialidade das sanções 
aplicáveis;

Proteção de dados de menores: intensificação da fiscalização sobre operações que 
envolvam dados pessoais de crianças e adolescentes, em consonância com o Estatuto 
da Criança e do Adolescente, sobretudo no ambiente digital;

Alinhamento internacional: reforço da compatibilidade do sistema brasileiro com 
padrões globais, favorecendo a realização de negócios transnacionais e a circulação 
internacional de dados.

Adicionalmente, o novo cenário regulatório amplia o dever de diligência das empresas, 
que deverão fortalecer não apenas seus mecanismos internos de governança e 
compliance, mas também os controles sobre terceiros, parceiros e fornecedores 
envolvidos nas operações de tratamento de dados. A responsabilidade regulatória 
poderá alcançar toda a cadeia de tratamento, ensejando, conforme o caso, 
responsabilização conjunta ou solidária.

Nesse contexto, a conformidade regulatória deixa de ser apenas uma medida 
preventiva e passa a configurar elemento essencial à continuidade das atividades 
empresariais. A atuação mais incisiva da ANPD tende a impactar diretamente não 
apenas aspectos financeiros, mas também a reputação e a sustentabilidade dos 
negócios.

Diante disso, recomenda-se que as empresas promovam, com prioridade, o 
mapeamento de fluxos de dados, a revisão de políticas internas e a implementação de 
auditorias regulares de risco, como medidas indispensáveis para mitigação da 
exposição regulatória no novo ambiente institucional.
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